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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2021 
 

Ponto Facultativo Corpus Christi 

A Vereadora Janete Ross de Oliveira, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Carazinho, Estado do Rio Grande Do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - É decretado ponto facultativo no dia 
04 de Junho de 2021, tendo em vista a 
celebração de Corpus Christi. 

Art. 2º - O ponto facultativo, ora decretado, 
será compensado durante o ano. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se: 

Sala das Reuniões, em 31 de maio de 2021. 
 

JANETE ROSS DE OLIVEIRA 
1ª Vice-Presidente em Exercício da Presidência 

DANIEL WEBER  
1º Secretário 
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